
REVOGA PROJETO DE EMENDA A LEI 
ORGANI CA MUNICIPAL N9 233/ 93, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993. 

O Prefeito Municipal de Ped~o Caná~·o, Estado do Espi
~1 to Santo, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu Sanciono n 
seguinte Lei , 

Art. 1 2 - Fica l'evosada em todos os seus termos o Pr2 
jeto de Emenda a Lei Orgânica de 10 de Fevereiro de 1993 . 

Art . 2º - Esta Le\ en'": .·a.·á e1~ vigor na dt'lta de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei ~o Municipal de Ped.·o <.:anill"io Esta
do EspirJ.to Santo , ein 09 de Junho de 1995 . 
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